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 REQUERIMENTO Número      /x (     .ª) 

 PERGUNTA Número      /x (     .ª) 

 

Assunto: Transferência de farmácia no concelho de Fafe. 

Destinatário: Ministra da Saúde 

 

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

 

Na freguesia de Moreira de Rei, no concelho de Fafe, existia instalada e a funcionar uma 

farmácia, a qual foi licenciada após ter sido aberto concurso para um alvará de 

funcionamento para a dita freguesia. 

A farmácia em causa servia a população de toda a área envolvente e tinha uma procura 

elevada. 

Sucede que a dado momento os seus proprietários, utilizando o alvará que possuíam, 

conseguiram transferir a farmácia para outro local, na cidade de Fafe, onde já existem 

instaladas mais cinco farmácias. 

Ao invés, a freguesia de Moreira de Rei e as demais freguesias circunvizinhas ficaram sem 

este serviço indispensável, tendo até em conta que a farmácia mais próxima dista pelo 

menos uns 6 a 8 quilómetros. 

Face ao sobredito, os Deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do PSD vêm 

requerer, ao abrigo do disposto na alíneas d) e e) do artigo 156.º da Constituição da 

Republica Portuguesa e da alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da 

República, que a senhora Ministra da Saúde informe sobre as seguintes questões: 

Expeça-se 

Publique-se 

/        / 

O Secretário da Mesa 
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1-É ou não verdade que foi a concurso público um alvará de licença para a instalação de 

uma farmácia na freguesia de Moreira de Rei no concelho de Fafe e que durante anos a 

mesma se manteve em funcionamento e a servir a população daquela zona? 

2-É ou não verdade que o referido alvará foi transferido para a cidade de Fafe? 

3-Em que circunstâncias e com que base legal sucedeu essa transferência e se a mesma 

representa ou não um logro para a população que era servida pela dita farmácia? 

4-Considerando as necessidades da população de Moreira de Rei e das demais 

freguesias circunvizinhas, e o facto de lhes ter sido retirada indevidamente a farmácia 

que as servia diariamente, está ou não Vª Exª disponível para que seja criada uma nova 

licença para a instalação de uma farmácia nesta freguesia, com a condição de nela 

permanecer? 

 

Palácio de São Bento, 7 de Julho de 2010. 

 

Os Deputados do PSD 

 

 

 


